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RESUMO 

 

O presente artigo pautou-se em analisar a Política Educacional e Pedagógica do Atendimento 

Educacional Especializado nas Escolas Públicas Manaus, a análise compreendeu os dispositivos legais 

de âmbito municipal como a Resolução nº 038/2015 que trata do Regimento geral das unidades de 

ensino da rede pública municipal de Manaus, no que se refere à organização das escolas quanto ao 

atendimento dos alunos da Educação Especial, bem como a Resolução nº 011/2016, quanto à definição 

de Educação Especial, seu público alvo, matrícula, Atendimento Educacional Especializado 

eformação de professores para atuar no AEE. A pesquisa é de cunho qualitativo e o levantamento de 

dados foi realizado por meio de análise documental. Desta forma, verificou-se que a Resolução nº 038 

traz consigo medidas para a organização da Educação Especial nas escolas da rede e define como um 

serviço de apoio que disponibiliza recursos para a promoção da aprendizagem do aluno, todavia ainda 

realiza este atendimento nas Sala de Recursos e classes especiais, o que contradiz a Política Nacional 

de Educação Especial na Perspectiva de Educação Inclusiva(PNEEPEI) de 2008. Quanto ao acesso nas 

escolas e no AEE, não sinaliza a obrigatoriedade do Laudo Médico no ato da matrícula, todavia a 

ausência do Laudo Médico não pode ser considerada impedimento para efetivação da matrícula do 

aluno no ensino regular e AEE.  No que tange à formação de professores preconiza que a atuação 

desse profissional para atuar no AEE, precisa esta de acordo com a LDB que sinaliza profissionais 

capacitados e especializados para o exercício da função, bem como a oferta de formação continuada 

para os professores e membros da equipe escolar.Quanto a Resolução nº 011 a mesma corrobora com a 

PNEEPEI de 2008 no que se refere à definição de Educação Especial, a mesma introduz o princípio de 

inclusão, no entanto, para que o princípio de inclusão possa ser efetivado, e a escola se torne inclusiva, 

é necessário que se ofereçam condições para o pleno desenvolvimento dos alunos.Acerca do público 

alvo da Educação Especial, define os alunos segundo a PNEEPEI de 2008, no entanto observou-se a 

necessidade do sistema de ensino municipaldesenvolver ações que orientar as escolas no processo 

estruturação do AEE,desde sua concepção, bem como a formação continuada para o docente atuar no 

AEE, para que assim seja conduzida segundo a PNEEEI de 2008. 

 

 

Palavras-Chave: Atendimento Educacional Especializado. Política Educacional.  Formação do 

professor.Projeto Político Pedagógico 

 


